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DIREÇÃO SUPERIOR 
 
 
 

DIRETORIA COLEGIADA 
 
 

PORTARIA Nº 3575, DE 10 DE JUNHO DE 2025 
 

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES – DNIT, representada pelo Diretor-Geral, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelos arts. 12 e 173 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução/CONSAD n.º 39, 
de 17/11/2020, publicada no DOU de 19/11/2020, e o disposto no Processo n.º 
50619.000918/2025-25, resolve: 

 

Art. 1º DELEGAR Competência plena e as responsabilidades decorrentes ao 
Superintendente Regional do DNIT no estado do Mato Grosso do Sul, para realizar licitação, em 
todas as suas etapas/fases, inclusive elaboração de editais, termos de referência, homologação 
e adjudicação, publicação, lavratura, assinatura de contrato e publicação no Diário Oficial da 
União, respectivos termos aditivos, apostilas e demais atos compatíveis à delegação de 
competência, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de 
apoio, assessoramento e engenharia consultiva especializada e multidisciplinar aos 
empreendimentos e programas da malha rodoviária sob jurisdição daquela Superintendência e 
no âmbito das necessidades técnicas e operacionais das unidades locais subordinadas, conforme 
o constante no Relato n.º 73/2025/ DIREX/DNIT SEDE, o qual foi incluído na Ata da 21ª Reunião 
Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em 4/6/2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO 
Diretor-Geral 

 
 

PORTARIA Nº 3604, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES – DNIT, representada pelo Diretor-Geral, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelos arts. 12 e 173 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39, 
de 17/11/2020, publicada no DOU de 19/11/2020, e tendo em vista o constante nos autos do 
processo nº 50614.001128/2025-15, resolve:  

 

Art. 1º DELEGAR Competência plena e as responsabilidades decorrentes ao 
Superintendente Regional do DNIT no estado do Rio Grande do Norte, para realização dos 
procedimentos licitatórios na modalidade concorrência, sob o regime de contratação integrada, 
em todas as suas fases, inclusive a preparatória, bem como para a assinatura e a publicação do 
respectivo contrato, visando a contratação de empresa especializada para a elaboração do 
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projeto básico e executivo de engenharia, além da execução das obras remanescentes do 
Contrato nº 939/2015-00 (trecho da travessia urbana do município de Macaíba), bem como a 
realização de serviços complementares, incluindo a obra de arte especial de acesso ao Aeroporto 
Aluízio Alves, localizado na rodovia federal BR-304/RN, assim como para a celebração dos 
subsequentes termos aditivos, desde que estes não incorram em reflexo financeiro ou em 
mudança de critério de pagamento, cujos dados estão descritos abaixo, conforme o Relato 
Conjunto nº 105/2025/DIR/DIREX/DNIT SEDE, o qual foi incluído na Ata da 22ª Reunião da 
Diretoria Colegiada, realizada em 10/6/2025. 

 
Rodovia: BR-304/RN; 
Código do SNV: 304BRN0350 - 304BRN0370; 
Trecho: Divisa CE/RN – Entr. BR-101(B)(Complexo Viário do IV Centenário – Natal); 
Segmento do SNV: Km 280,1 ao Km 296,8; 
Segmento da obra: Km 292,4 ao Km 296,8; 
Lote: Único; 
Extensão (km): 4,4 Km. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO 

Diretor-Geral 
 
 

PORTARIA Nº 3605, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES – DNIT, representada pelo Diretor-Geral, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelos arts. 12 e 173 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39, 
de 17/11/2020, publicada no DOU de 19/11/2020, e tendo em vista o constante nos autos do 
processo nº 50612.001219/2025-62, resolve:  

 
Art. 1º DELEGAR Competência plena e as responsabilidades decorrentes ao 

Superintendente Regional do DNIT no estado de Goiás e Distrito Federal, para a elaboração, 
análise e aprovação da 1º Revisão de Projeto em Fase de Obras (RPFO) ao Contrato 00 
00544/2024, firmado entre o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, com a 
empresa TRIER Engenharia S/A, bem como para a formalização do termo aditivo decorrente, 
cujos dados estão descritos abaixo, conforme o Relato nº 106/2025/DIR/DNIT SEDE, o qual foi 
incluído na Ata da 22ª Reunião da Diretoria Colegiada, realizada em 10/6/2025. 

 
Contrato: 00 00544/2024; 
Empresa: TRIER Engenharia S/A; 
Objeto: Execução dos serviços remanescentes das obras de adequação de 

capacidade, implantação de melhorias e eliminação de pontos críticos, na rodovia/UF: BR-
020/GO, perímetro urbano de Formosa (GO); 
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Rodovia: BR-020/GO; 
Lote: Único; 
Trecho: Entr BR-030(A) (Divisa DF/GO) - Entr BR-349 (B) (Divisa GO/BA); 
Subtrecho: Entr BR-030(A) (Divisa DF/GO) - Entr GO-346 (P/Cabeceiras); 
Segmento: Km 0 – Km 12; 
Extensão: 6,07 Km; 
PNV: 020BGO0090 - 020BGO0110; 
Vigência: 20/02/2026; 
Modalidade de licitação: Regime Diferenciado de Contratação; 
Tipo da Licitação: Maior desconto; 
Processo Base n°: 50600.042086/2023-51. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO 
Diretor-Geral 

 
 
 

DIRETORIA-GERAL 
 
 

PORTARIA Nº 3579, DE 10 DE JUNHO DE 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 173 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39, de 17/11/2020, publicada no Diário Oficial da 
União de 19/11/2020, e tendo em vista o constante nos autos do processo nº 
50600.018662/2020-05, resolve: 

 
Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir relacionados para exercerem a função, 

cumulativa com as que já exercem, de Agente de Integridade das Superintendências Regionais, 
indicados pelos respectivos Superintendentes, conforme critérios de seleção, perfil e atribuições 
estabelecidos no Ofício-Circular nº 4493/2020/CGINT/GAB - DG/DNIT SEDE, de 9/9/2020 (SEI 
6435836), em consonância com a Política Antifraude e Anticorrupção do DNIT, Portaria nº 5843, 
de 6/10/2020 (SEI 6681608), e com o Programa de Integridade do DNIT, Portaria nº 5594, de 
21/9/2020 (disponível no site do DNIT). 
 

SUPERINTENDÊNCIA SERVIDOR INDICADO CPF 
Matrícula 

DNIT 
Acre JESSIKA ABRANTES PONTES ***.625.712-** 5204-3 
Alagoas JOSÉ CÍCERO VERÍSSIMO DE LIMA ***.350.574-** 897-4 
Amapá ISAÍAS MILHOMEM DA SILVA ***.534.281-** 6379-7 

Amazonas 
CLÁUDIA CRISTINA FERNANDES DA SILVA 
HOLANDA ***.754.722-** 918-0 

Bahia RIGNER LESSA ALONSO CORREIA ***.311.225-** 2749-9 
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Ceará EUDEMBERG PINHEIRO DA SILVA ***.706.783-** 4000-2 
Espírito Santo LÍVIA FANTTINI POLESE NARDOTO ***.365.127-** 4613-2 
Goiás e Distrito Federal FÁBIO GONÇALVES GUIMARÃES ***.818.011-** 4930-1 
Maranhão HERBETH RAIMUNDO PINHEIRO ***.762.233-** 4936-0 
Mato Grosso JUNIO DE PINHO E SILVA ***.820.411-** 6036-0 
Mato Grosso do Sul MARCIA ANDREIA FERREIRA DA SILVA ***.082.151-** 867-2 
Minas Gerais CAROLINA MARA PASSOS DE MOURA MUCCI ***.501.126-** 3178-0 
Pará RENAN NETTO LOBATO ***.221.952-** 5508-7 
Paraíba FERNANDA PRISCILA ALVES ***.553.924-** 5636-7 
Paraná VALDIRENI APARECIDA CENERINI ***.061.749-** 2878-9 
Pernambuco CAROLINA GALVÃO VIANA DUTRA LINS ***.409.554-** 5525-5 
Piauí LILIANE PEREIRA REBELO FERNANDES ***.044.853-** 4210-2 
Rio de Janeiro FRANCISCO MAGALHÃES DIAS ***.660.926-** 5600-6 
Rio Grande do Norte JOAMIR HENRIQUE DA SILVA ***.416.724-** 3971-3 
Rio Grande do Sul JAIR KNIJNIK ***.227.990-** 1498-2 
Rondônia GABRIELA JASSET DE MENDONÇA ***.617.502-** 3525-4 
Roraima ANTÔNIO LEAL FONSECA DA SILVA ***.388.612-** 0914-8 
Santa Catarina PABLO LUIZ DE ARRUDA ***.823.359-** 3777-0 
São Paulo PAULO CÉSAR RUFINO ***.828.698-** 3552 
Sergipe ELDONOR TARGINO CALDAS JÚNIOR ***.508.105-** 3015-5 
Tocantins ESTELA MARIS PEREIRA DE SOUSA ***.910.953-** 3360-0 

  
Art. 2º Ficam revogadas: 
 

I - Portaria nº 3126, de 12 de junho de 2023; 
II - Portaria nº 4284, de 26 de julho de 2022; 
III - Portaria nº 6643, de 17 de novembro de 2020; 
IV - Portaria nº 3952, de 13 de agosto de 2024; 
V - Portaria nº 5617, de 18 de novembro de 2024; 
VI - Portaria nº 554, de 29 de janeiro de 2021; 
VII - Portaria nº 6851, de 05 de dezembro de 2023; 
VIII - Portaria nº 4880, de 01 de setembro de 2021; 
IX - Portaria nº 3085, de 07 de junho de 2022;  
X - Portaria nº 5540, de 03 outubro de 2023; 
XI - Portaria nº 4862, de 31 de agosto de 2021; 
XII - Portaria nº 1784, de 30 de março de 2021; e 
XIII - Portaria nº 7004, de 19 de dezembro de 2002. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO 
Diretor-Geral 

 
 

PORTARIA Nº 3635, DE 12 DE JUNHO DE 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 173 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução/CONSAD n.º 39, de 17/11/2020, publicada no Diário Oficial da 
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União de 19/11/2020, e pelos arts. 5º das Instruções Normativas nº 17 e 18, ambas de 18/5/2020, 
publicadas no Boletim Administrativo n.º 093, de 18/5/2020, e conforme o processo n.º 
50009.000921/2019-89, resolve:  

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores THIARA SENA BARRETO, Engenheira, matrícula 

SIAPE n.º 2035926, lotada na Superintendência Regional do DNIT no estado de Sergipe, FIDEL 
CAMPOS DE SOUSA, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE n.º 2062198, 
lotado na Superintendência Regional do DNIT no estado de Roraima, LUIZ GUSTAVO HILARIO 
RIBEIRO SILVA, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE n.º 2063400, lotado 
na Superintendência Regional do DNIT no estado de Roraima, JULIANA VALOIS MOTA BEZERRA, 
Analista Administrativo, matrícula SIAPE n.º 3443425 , lotada na Superintendência Regional do 
DNIT no estado de Roraima, como titulares; e a servidora LÍRIS SILVEIRA CAMPELO CARNEIRO, 
Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE n.º 1476180, lotada na 
Superintendência Regional do DNIT no estado do Rio de Janeiro, como substituta; objetivando a 
realização das atividades de análise, aprovação de Plano de Trabalho, Recebimento de Obras e 
Prestação de Contas, objeto dos Termos de Compromisso e Convênios firmados entre o DNIT e 
o Governo do Estado de Roraima, até que se equacione a situação de pessoal da 
Superintendência Regional do DNIT no Estado de Roraima. 

 
Art. 2º Revogar a Portaria n.º 3994, de 15/8/2024, publicada no Boletim 

Administrativo n.º 159, de 19/8/2024. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO 

Diretor-Geral 
 
 

PORTARIA Nº 3639, DE 12 DE JUNHO DE 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 173 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39, de 17/11/2020, publicada no DOU de 
19/11/2020, o art. 20 da Portaria da Diretoria Colegiada nº 3.313, de 28/6/2018, publicada no 
Boletim Administrativo nº 124, de 29/6/2018, e tendo em vista o constante no processo nº 
50600.060028/2014-19, resolve: 

 
Art. 1º HOMOLOGAR, por meio do Anexo I desta Portaria, a classificação e a 

pontuação individual dos titulares dos cargos de Engenheiro, Arquiteto e dos cargos de nível 
intermediário de Agente de Serviços de Engenharia, Técnico de Estradas e Tecnologista e de nível 
superior do Plano Especial de Cargos desta Autarquia, que concorreram ao 23º Ciclo do processo 
de concessão da Gratificação de Qualificação – GQ, instituída pelo art. 22, da Lei nº 11.171, de 
2/9/2005, em conformidade com o disposto no art. 21 do Decreto nº 7.922, de 18/2/2013, 
publicado no DOU de 19/2/2013 e de acordo com o art. 20 da Portaria da Diretoria Colegiada nº 
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3.313, de 28/6/2018, publicada no Boletim Administrativo nº 124, de 29/6/2018, após análise 
dos recursos interpostos ao Comitê Especial para Concessão da Gratificação de Qualificação e 
submetidos ao Comitê Recursal de Concessão da Gratificação de Qualificação. 

 
Art. 2º Informar que de acordo com o Lei 15.141/2025 Capítulo XLI art. 111 e Lei 

11.171/2005 art. 1º-E §1º inciso III, a partir de 1º de janeiro de 2025, os ocupantes dos cargos 
das carreiras de que trata o art. 1º, caput, incisos I a IV, passam a ser remunerados 
exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, conforme especificado no Anexo II-A. 
Assim sendo, não serão devidas aos titulares de cargos das carreiras de que trata o art. 1º, caput, 
incisos I a IV, a seguinte espécie remuneratória: Gratificação de Qualificação – GQ. Por esse 
motivo, não constam do Anexo I desta portaria a relação e pontuação dos servidores dos cargos 
de Analista Administrativo e de Analista em Infraestrutura de Transportes. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO 

Diretor-Geral 
  
 

ANEXO I 
  
 
SEI nº (21417246) - Grupo 1 - Servidores classificados para percepção de Gratificação de 
Qualificação - GQ - 23º ciclo. 
SEI nº (21417249) - Grupo 1 - Servidores desclassificados para percepção de Gratificação de 
Qualificação - GQ - 23º ciclo. 
SEI nº (21325647) - Grupo 2 - Servidores classificados e desclassificados para percepção de 
Gratificação de Qualificação - GQ - 23º ciclo. 
SEI nº (21325681) - Grupo 3 - Servidores classificados e desclassificados para percepção de 
Gratificação de Qualificação - GQ - 23º ciclo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I

Col. Nome DO ME PG TEC PTA PIP TEFC TECC Total DECF DEC Assessoramento Concurso Nascimento Nível UF Processo Cargo

1 Luciana Nogueira Dantas 60,00   30,00   15,00   12,50   17,50   32,55   1,00     11,00   179,55   2.249     10.568   -             II RJ

 50607.001407/2014-15; 
50607.000327/2015-15; 
50607.001870/2015-30; 
50600.017590/2018-56. 

Engenheiro

2 Prepredigna Delmiro Elga Almeida da Silva 60,00   30,00   15,00   12,25   19,50   13,70   1,50     15,00   166,95   2.343     10.569   -             II RJ  50607.001408/2014-51 Engenheiro
3 Jony Marcos do Valle Lopes -       30,00   15,00   12,75   1,00     0,20     4,50     65,00   108,95   7.866     10.951   1.360         II SEDE-DF  50600.016706/2018-30 Engenheiro
4 Airton Teles de Mendonça -       30,00   -       17,75   8,50     -       7,00     50,00   106,25   10.237   18.111   -             II SE  50621.000049/2015-18 Engenheiro

5 Arlene Maria Lamêgo da Silva Campos -       30,00   -       12,75   15,00   -       6,00     42,00   105,75   7.082     10.934   -             II AM
 50601.000181/2014-87; 
50601.000314/2015-04 

Engenheiro

6 Roberto Borges Furtado da Silva -       -       26,25   12,50   -       -       5,00     48,00   88,75     7.969     10.623   212            II SEDE-DF  50600.045264/2014-13 Engenheiro

7 Roger Tristão Pádua Frizzera -       -       29,06   12,75   -       -       10,50   34,00   86,31     8.330     10.938   -             II ES
 50617.005688/2014-58;
50617.000171/2015-53 

Engenheiro

8 Euclides Bandeira de Souza Neto -       -       22,50   12,75   -       0,20     10,50   41,50   85,45     7.866     10.949   -             II SEDE-DF
 50604.002926/2014-12;
50604.002686/2016-18 

Engenheiro

9 Orlando Fanaia Machado -       30,00   -       12,75   -       -       6,00     36,50   85,25     6.306     10.950   -             II AM
 50611.002089/2014-32;
50611.002325/2018-44 

Engenheiro

10 Georges Ibrahim Andraos Filho -       -       22,50   12,25   5,00     -       3,50     39,00   82,25     6.205     10.549   -             II SEDE-DF  50600.046546/2014-20 Engenheiro
11 Marcos Antônio Albuquerque Paes -       -       26,25   16,50   -       33,60   4,50     -       80,85     1.673     16.835   -             II AL  50620.000859/2014-01 Engenheiro
12 João Alberto Sautchuk -       -       15,00   16,75   -       -       22,00   26,50   80,25     11.831   16.814   -             I PR  50609.000855/2014-73 Engenheiro
13 Antonio Carlos Cruz de Oliveira -       -       22,50   12,50   5,00     -       12,50   27,00   79,50     8.145     10.625   -             I BA  50605.000124/2015-49 Engenheiro
14 Rommel Mello Cruz -       -       22,50   12,50   -       -       19,00   24,00   78,00     9.949     10.624   -             I AL  50620.000902/2014-21 Engenheiro
15 Nadja Tereza Monteiro de Oliveira -       -       15,00   16,50   -       -       22,50   23,00   77,00     11.299   16.307   2.347         I SEDE-DF  50600.046543/2014-96 Engenheiro

16 Zilda Maria dos Santos Mello -       -       15,00   16,75   -       -       15,00   28,50   75,25     8.825     16.753   526            I SEDE-DF
 50600.002079/2015-15;
50600.022328/2016-61 

Engenheiro

17 Olimpio Luiz Pacheco de Moraes -       -       15,00   12,50   -       10,00   6,00     29,50   73,00     5.973     10.586   881            I SEDE-DF
 50600.047157/2014-11;
50606.005781/2018-15 

Engenheiro

18 Márcio Gusmão -       30,00   15,00   12,75   -       -       15,00   -       72,75     5.569     10.936   -             I MG  50606.011987/2014-51 Engenheiro
19 Necivaldo Ferreira Silva -       -       15,00   16,75   -       -       23,00   17,00   71,75     11.715   16.651   -             I BA  50605.000103/2015-23 Engenheiro
20 Darcy Brega de Siqueira -       -       22,50   12,00   -       -       6,00     26,50   67,00     7.172     10.248   862            I SEDE-DF  50600.045265/2014-50 Engenheiro
21 Amauri Sousa Lima -       -       -       15,75   -       -       17,50   50,00   65,75     13.213   15.486   60              I BA  50605.000155/2019-23 Engenheiro
22 José Barros Júnior -       -       22,50   12,50   -       -       28,00   -       63,00     10.411   10.634   -             I MG  50606.012090/2014-44 Engenheiro
23 Jociene Pereira Ferreira -       30,00   15,00   12,00   -       -       5,50     -       62,50     2.162     10.133   -             I GO/DF  50612.004759/2014-45 Engenheiro
24 Jose Orlando Sá de Araujo -       -       28,13   12,75   -       -       17,00   -       57,88     6.310     10.967   -             I MA  50615.000076/2015-70 Engenheiro
25 Marilea de Cássia Vaz Sampaio -       -       26,25   12,50   -       -       18,00   -       56,75     6.647     10.565   -             I MG  50606.011562/2014-41 Engenheiro
26 Luiz Antonio Urani -       -       15,00   16,00   -       -       25,50   -       56,50     9.349     15.696   -             I GO/DF  50612.004806/2014-51 Engenheiro

27 Edson Aires dos Anjos -       -       26,25   15,75   -       -       14,00   -       56,00     5.128     15.244   -             I MG
 50606.012202/2014-67;
50606.603863/2017-49 

Engenheiro

28 Leonardo Marinho do Monte Silva -       30,00   -       12,50   -       -       13,50   -       56,00     5.110     10.659   251            I PB  50613.000063/2015-11 Engenheiro
29 Luiz Cláudio dos Santos Varejão -       -       -       13,75   -       -       5,50     34,50   53,75     6.207     13.334   -             I SEDE-DF  50600.029719/2024-17 Economista
30 Izaldo Carlos Kondlatsch -       -       22,50   12,50   -       -       8,00     7,50     50,50     4.042     10.624   -             I SC  50616.001682/2014-11 Engenheiro
31 Antônio Willy Vale Saldanha Filho -       -       26,25   12,50   -       -       4,50     6,00     49,25     2.362     10.907   -             I RN  50614.001341/2014-66 Engenheiro
32 Natan Borges da Fonseca -       -       -       16,75   -       -       32,00   -       48,75     11.696   16.834   -             I MA  50615.001792/2019-06 Engenheiro

Grupo 1 - Servidores classificados para percepção de Gratificação de Qualificação - GQ - 23º ciclo
(excluídos os servidores da carreira AA e AIET de acordo com a Lei 15.141/2025 Capítulo XLI Art. 111 e Lei  11.171/2005 Art. 1º-E §1º inciso III)

Legenda:

DO - Doutorado                                                     PIP - Participação como instrutor ou palestrante
ME - Mestrado                                                       TEFC - Tempo de efetivo exercício em função de confiança de direção ou chefia
PG - Pós-graduação                                               TECC - Tempo de efetivo exercício em cargo em comissão
TEC - Tempo de efetivo exercício no cargo          DECF - Dias de efetivo exercício em função de confiança e cargo em comissão de direção e chefia 
PTA - Produção técnica ou acadêmica                  DEC - Dias de efetivo exercício no cargo efetivo 



ANEXO I

Col. Nome DO ME PG TEC PTA PIP TEFC TECC Total DECF DEC Assessoramento Concurso Nascimento Nível UF Processo Cargo
33 Edson Vander Mendes Ruffo -       -       22,50   12,75   -       -       13,00   -       48,25     4.777     10.955   -             MG  50606.012200/2014-78 Engenheiro
34 Josué Terra Serra -       -       15,00   12,75   -       -       15,00   4,50     47,25     6.090     10.956   -             MS  50619.000076/2015-30 Engenheiro
35 Terezinha Maria Barth dos Santos -       30,00   -       12,50   -       -       3,50     -       46,00     1.358     10.596   -             RS  50600.047156/2014-77 Engenheiro
36 Pedro Luzardo Gomes -       -       -       14,50   -       -       9,00     21,50   45,00     5.504     13.566   -             RS  50610.000200/2015-47 Engenheiro

37 Flávia Cintra Evangelista -       -       26,25   12,75   -       -       6,00     -       45,00     2.251     10.625   -             GO/DF
 50612.001224/2015-01; 
50612.001978/2018-04 

Engenheiro

38 Vladimir Roberto Casa -       -       -       14,50   -       -       18,00   12,00   44,50     7.854     13.566   -             RS  50600.059421/2014-60 Engenheiro
39 Ricardo Luiz de Freitas -       -       15,00   12,75   -       -       16,00   -       43,75     5.965     10.799   -             MG  50606.012495/2014-82 Engenheiro
40 Vanderlei Miguel da Costa -       -       22,50   12,50   -       -       6,00     -       41,00     2.269     10.596   -             MT  50611.002094/2014-45 Engenheiro
41 Gerson dos Santos Freitas -       -       15,00   12,00   -       -       12,00   -       39,00     4.562     10.624   -             PA  50600.047660/2014-77 Engenheiro
42 João José da Silveira Vieira -       -       -       16,75   -       -       22,00   -       38,75     8.048     16.770   -             SC  50616.002886/2014-70 Engenheiro
43 Delmar Pellegrini Filho -       -       -       16,00   -       -       12,50   10,00   38,50     5.715     15.706   -             RS  50610.000198/2015-14 Engenheiro
44 Alexandre de Oliveira -       -       15,00   12,50   -       -       10,50   -       38,00     4.006     10.614   -             MG  50606.012248/2014-86 Engenheiro
45 Viviane Camargo Sobiesiak -       -       22,50   7,50     -       -       8,00     -       38,00     3.070     5.501     -             RS  50600.045384/2014-11 Engenheiro
46 Aderson Machado de Oliveira -       -       -       16,75   -       -       21,00   -       37,75     7.806     16.847   -             PE  50604.004322/2014-19 Engenheiro
47 Milton Rocha Marinho -       -       15,00   12,25   -       -       10,50   -       37,75     3.928     9.927     -             MS  50619.000766/2017-51 Engenheiro
48 Cristiane Subtil de Oliveira -       -       15,00   12,25   -       -       8,50     -       35,75     3.157     10.321   -             BA  50612.000178/2015-15 Engenheiro
49 Alexandre Caron Karas -       -       15,00   12,50   -       -       8,00     -       35,50     3.036     10.574   -             PR  50609.000966/2014-80 Engenheiro
50 Gilvan de Sousa Nascimento -       -       15,00   12,00   -       -       7,50     -       34,50     2.779     10.545   -             MA  50615.000095/2015-04 Engenheiro
51 Paulo Roberto Costa Rodrigues -       -       -       16,75   -       -       16,00   -       32,75     6.010     16.738   -             PE  50604.002930/2014-81 Engenheiro
52 Carlos Manoel Melo -       -       15,00   12,50   -       -       4,50     -       32,00     1.782     10.638   -             AL  50620.015008/2015-36 Engenheiro
53 José Carlos Duarte -       -       -       12,50   -       -       7,00     10,00   29,50     3.679     10.546   -             SEDE-DF  50600.002077/2015-18 Engenheiro
54 Antônio Péricles Ferreira Lobo -       -       -       12,50   -       -       13,50   -       26,00     5.049     10.628   -             TO  50606.012201/2014-12 Engenheiro
55 Ruberval Isidro de Oliveira -       -       -       12,25   -       -       13,00   -       25,25     4.763     10.249   -             PB  50613.000191/2020-21 Engenheiro
56 Ronaldo Uebe Mansur -       -       -       17,75   -       5,70     1,50     -       24,95     579        18.194   -             RJ  50607.000311/2015-11 Engenheiro
57 José Cláudio Vilela -       -       -       12,75   -       -       10,00   -       22,75     3.740     10.922   -             MS  50619.001252/2019-84 Engenheiro
58 Jorge Roger Muniz -       -       -       18,00   -       -       -       -       18,00     1.764     18.542   -             AL  50620.000405/2015-11 Engenheiro
59 Georgina Liborio Azevedo -       -       -       14,75   -       -       -       -       14,75     -         13.821   -             RJ  50607.000337/2015-51 Arquiteto
60 Marcelo Cotrim Borges -       -       -       12,50   -       -       1,00     -       13,50     380        10.270   -             RJ  50607.002656/2014-10 Engenheiro

Grupo 1 - Servidores desclassificados para percepção de Gratificação de Qualificação - GQ - por excesso de contingente - 23º ciclo
(excluídos os servidores da carreira AA e AIET de acordo com a Lei 15.141/2025 Capítulo XLI Art. 111 e Lei  11.171/2005 Art. 1º-E §1º inciso III)

Legenda:

DO - Doutorado                                                     PIP - Participação como instrutor ou palestrante
ME - Mestrado                                                       TEFC - Tempo de efetivo exercício em função de confiança de direção ou chefia
PG - Pós-graduação                                               TECC - Tempo de efetivo exercício em cargo em comissão
TEC - Tempo de efetivo exercício no cargo          DECF - Dias de efetivo exercício em função de confiança e cargo em comissão de direção e chefia 
PTA - Produção técnica ou acadêmica                  DEC - Dias de efetivo exercício no cargo efetivo 



ANEXO I

Col. Nome DO ME PG TEC PTA PIP TEFC TECC Total DECF DEC Assessoramento Concurso Nascimento Nível UF Processo Cargo
1 Germano Valério Bastos -   -  22,50   12,75   -  -  16,50   -      51,75   6.099   10.930   -                       II PB  50613.000701/2014-12 Agente de Serviços de Engenharia
2 Luiz Marcos Dutra de Souza -   -  22,50   15,25   -  -  12,50   -      50,25   4.606   14.429   -                       II RJ  50607.001363/2014-15 Técnico de Estradas
3 Robson Luiz Danczura Galvão -   -  15,00   12,50   -  -  11,00   8,00     46,50   5.079   10.308   -                       II PR  50600.008480/2015-51 Agente de Serviços de Engenharia

4 Venâncio Soares Sousa Filho -   -  26,25   12,50   -  -  4,50     -      43,25   1.781   10.957   -                       II PI
 50618.000770/2015-67
50618.000887/2022-70 

Agente de Serviços de Engenharia

5 Moacir Francelino da Silva -   -  22,50   12,75   -  -  7,00     -      42,25   2.579   10.938   -                       I MS  50619.000075/2015-95 Agente de Serviços de Engenharia

6 Roberto Fernandes e Silva -   -  15,00   12,75   -  -  4,50     -      32,25   1.797   10.935   -                       I AM  50601.000187/2014-54 Agente de Serviços de Engenharia
7 Francisco Ari Silva de Freitas -   -  15,00   12,75   -  -  3,00     -      30,75   1.261   10.935   -                       I CE  50603.004218/2014-26 Agente de Serviços de Engenharia
8 Carlos César Cardoso Lima -   -  15,00   11,50   -  -  4,00     -      30,50   1.596   9.868     -                       I MA  50615.000426/2015-06 Agente de Serviços de Engenharia
9 Hélio Sandro Alcântara de Medeiros -   -  -      12,00   -  -  17,00   -      29,00   6.256   10.947   -                       I SEDE-DF  50600.011927/2015-79 Agente de Serviços de Engenharia

10 Cíntia Andrade Peixoto de Albuquerque -   -  15,00   13,00   -  -  -      -      28,00   -      10.971   -                       I PE  50604.006512/2019-77 Agente de Serviços de Engenharia
11 Anderson Alcides Geremias -   -  -      12,75   -  -  15,00   -      27,75   5.560   10.956   -                       I SC  50616.000259/2015-85 Agente de Serviços de Engenharia
12 Marineuza da Costa Oliveira Marques -   -  15,00   12,75   -  -  -      -      27,75   -      10.957   -                       I PI  50618.000768/2015-98 Agente de Serviços de Engenharia

13 Vinícius Jatobá Botelho -   -  -      12,50   -  -  1,50     13,50   27,50   2.379   10.956   -                       I SEDE-DF  50600.036312/2024-46 Agente de Serviços de Engenharia

Col. Nome DO ME PG TEC PTA PIP TEFC TECC Total DECF DEC Assessoramento Concurso Nascimento Nível UF Processo Cargo

14 Paulo Luiz França -   -  -      12,75   -  -  8,00     -      20,75   3.053   10.935   -                       RR  50601.000363/2014-58 Agente de Serviços de Engenharia
15 Antonio Francisco de Jesus -   -  -      17,00   -  -  -      -      17,00   -      17.668   -                       PA  50602.000788/2015-38 Agente de Serviços de Engenharia
16 Elisabete Maria dos Santos -   -  -      16,50   -  -  -      -      16,50   -      16.406   -                       BA  50612.007397/2014-44 Agente de Serviços de Engenharia
17 Eduardo de Oliveira Fischer -   -  -      16,00   -  -  -      -      16,00   -      15.649   -                       RS  50600.047152/2014-99 Agente de Serviços de Engenharia
18 Fernando Martins Cordeiro -   -  -      12,75   -  -  2,50     -      15,25   1.065   10.956   -                       SC  50616.000213/2015-66 Agente de Serviços de Engenharia
19 Samuel Mena Barreto Pereira -   -  -      12,50   -  -  2,50     -      15,00   1.070   10.283   -                       PR  50609.000838/2014-36 Agente de Serviços de Engenharia
20 Rogério Ferreira -   -  -      12,75   -  -  2,00     -      14,75   757      10.971   -                       GO/DF  50612.000141/2015-97 Agente de Serviços de Engenharia

21 Eliane da Costa Oliveira -   -  -      12,75   -  -  -      -      12,75   -      10.958   -                       PI
 50618.000857/2015-34;
50618.001199/2018-41 

Agente de Serviços de Engenharia

22 Marcelo Ramiro -   -  -      12,75   -  -  -      -      12,75   -      10.936   -                       PR  50609.000848/2014-71 Agente de Serviços de Engenharia

23 Francisco das Chagas Costa Oliveira -   -  -      12,50   -  -  -      -      12,50   -      10.957   -                       PI  50618.000860/2015-58 Agente de Serviços de Engenharia

Grupo 2 - Servidores desclassificados para percepção de Gratificação de Qualificação - GQ - por excesso de contingente - 23º ciclo

Grupo 2 - Servidores classificados para percepção de Gratificação de Qualificação - GQ - 23º ciclo

Legenda:

DO - Doutorado                                                      PIP - Participação como instrutor ou palestrante
ME - Mestrado                                                        TEFC - Tempo de efetivo exercício em função de confiança de direção ou chefia
PG - Pós-graduação                                                TECC - Tempo de efetivo exercício em cargo em comissão
TEC - Tempo de efetivo exercício no cargo           DECF - Dias de efetivo exercício em função de confiança e cargo em comissão de direção e chefia 
PTA - Produção técnica ou acadêmica                   DEC - Dias de efetivo exercício no cargo efetivo 

Legenda:

DO - Doutorado                                                     PIP - Participação como instrutor ou palestrante
ME - Mestrado                                                       TEFC - Tempo de efetivo exercício em função de confiança de direção ou chefia
PG - Pós-graduação                                               TECC - Tempo de efetivo exercício em cargo em comissão
TEC - Tempo de efetivo exercício no cargo          DECF - Dias de efetivo exercício em função de confiança e cargo em comissão de direção e chefia 
PTA - Produção técnica ou acadêmica                  DEC - Dias de efetivo exercício no cargo efetivo 
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Col. Nome DO ME PG TEC PTA PIP TEFC TECC Total DECF DEC Assessoramento Concurso Nascimento Nível UF Processo Cargo
1 Jaqueline Costa da Silva -  -  22,50   12,00   -    -    0,50     58,50   84,50   8.174   #### -                       II SEDE-DF 50600.046547/2014-74 Nível Superior do Plano Especial de Cargos - PEC
2 Valéria Christina Alves Pereira -  -  26,25   12,00   -    -    9,50     29,50   77,25   8.185   #### 1.214                   II SEDE-DF 50600.044604/2014-81 Nível Superior do Plano Especial de Cargos - PEC
3 Giovanna Maximo de Almeida Urquisa -  -  15,00   12,25   -    -    16,50   -      43,75   6.186   #### -                       II PB 50613.000710/2014-11 Nível Superior do Plano Especial de Cargos - PEC
4 Mário Augusto Sacramento de Miranda -  -  -      15,25   -    -    3,00     23,00   41,25   ###### #### -                       I SC 50616.000003/2019-00 Nível Superior do Plano Especial de Cargos - PEC
5 Sonia Maria Almeida Donati -  -  15,00   14,50   -    0,10  -      -      29,60   -       #### -                       I MT 50611.002093/2014-09 Nível Superior do Plano Especial de Cargos - PEC
6 Simeão de Aguiar Menezes Neto -  -  -      11,50   -    -    17,00   -      28,50   6.244   #### -                       I SE 50621.000261/2015-85 Nível Superior do Plano Especial de Cargos - PEC
7 Luiz Alberto Rolla Maneschy -  -  -      11,75   7,50  6,50  -      -      25,75   -       #### -                       I PA 50602.000912/2015-65 Nível Superior do Plano Especial de Cargos - PEC
8 Amélia Augusta Cruz de Almeida -  -  -      17,75   -    -    6,00     -      23,75   2.343   #### -                       I AM 50601.000242/2016-78 Nível Superior do Plano Especial de Cargos - PEC

Col. Nome DO ME PG TEC PTA PIP TEFC TECC Total DECF DEC Assessoramento Concurso Nascimento Nível UF Processo Cargo
9 Maria de Nazaré Rodrigues Torres -  -  -      16,00   -    -    -      -      16,00   -       #### -                       AM 50601.000241/2016-23 Nível Superior do Plano Especial de Cargos - PEC

10 Eliene Maria Marques da Silva -  -  -      15,00   -    -    -      -      15,00   -       #### -                       SEDE-DF 50600.002074/2015-84 Nível Superior do Plano Especial de Cargos - PEC

Grupo 3 - Servidores classificados para percepção de Gratificação de Qualificação - GQ - 23º ciclo

Grupo 3 - Servidores desclassificados para percepção de Gratificação de Qualificação - GQ - por excesso de contingente - 23º ciclo

Legenda:

DO - Doutorado                                                     PIP - Participação como instrutor ou palestrante
ME - Mestrado                                                       TEFC - Tempo de efetivo exercício em função de confiança de direção ou chefia
PG - Pós-graduação                                               TECC - Tempo de efetivo exercício em cargo em comissão
TEC - Tempo de efetivo exercício no cargo          DECF - Dias de efetivo exercício em função de confiança e cargo em comissão de direção e chefia 
PTA - Produção técnica ou acadêmica                  DEC - Dias de efetivo exercício no cargo efetivo 

Legenda:

DO - Doutorado                                                     PIP - Participação como instrutor ou palestrante
ME - Mestrado                                                       TEFC - Tempo de efetivo exercício em função de confiança de direção ou chefia
PG - Pós-graduação                                               TECC - Tempo de efetivo exercício em cargo em comissão
TEC - Tempo de efetivo exercício no cargo          DECF - Dias de efetivo exercício em função de confiança e cargo em comissão de direção e chefia 
PTA - Produção técnica ou acadêmica                  DEC - Dias de efetivo exercício no cargo efetivo 
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DIRETORIA-EXECUTIVA 
 
 

PORTARIA Nº 3515, DE 06 DE JUNHO DE 2025 
 
O DIRETOR-EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 

DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria n. 1.241, de 8 de 
março de 2024, publicada no Diário Oficial da União, de 13 de março de 2024, bem como o 
constante no processo n. 50600.015026/2025-28, resolve: 

 
Art. 1º CONCEDER ao servidor LUÍS FELIPE DOMINGUES ABREU, matrículas DNIT 

n. 6381 e SIAPE n. 34429797, ocupante do cargo de Analista em Infraestrutura de Transportes, 
lotado na Coordenação de Operações da Diretoria de Infraestrutura Rodoviária, horário especial, 
nos termos do art. 98, § 2º da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 
Art. 2º A jornada de trabalho do servidor de 8 horas diárias e 40 horas semanais 

passa a ser de 6 horas diárias e 30 horas semanais. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

CARLOS ANTÔNIO ROCHA DE BARROS 
Diretor-Executivo 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO ACRE 
 

PORTARIA Nº 3631, DE 12 DE JUNHO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ACRE DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi 
delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de novembro de 2020, e com 
fundamento no artigo 1º, inciso VIII, da Portaria n.º 931, de 30 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016, expedidas pelo Diretor Geral do DNIT, e em 
consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos, 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50018.001338/2024-43, 
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RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores, JOÃO NICÁCIO RODRIGUES NETO, Analista de 
Infraestrutura de Transportes, Mat. SIAPE nº 2061192 e para substituí-la em seus afastamentos 
e impedimentos legais ou eventuais o servidor, THIAGO RODRIGUES GONÇALVES CAETANO, 
Analista de Infraestrutura de Transportes, Mat. SIAPE nº 1448420, todos pertencentes ao quadro 
permanente desta autarquia, para compor a equipe de acompanhamento e fiscalização do 
Contrato nº 00243/2025, firmado com o ALLSEG SEGURADORA S/A, cujo objeto é a prestação 
de serviço de seguro para Veículos Aéreos Não Tripulados (Drones), pertencentes à 
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Acre. 

 

Art. 2º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 
execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 

Art. 3º Por força de determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, 
informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a esta função. 

 

Art. 4º Em atendimento ao Manual de Diretrizes para Gestão, Acompanhamento 
e Fiscalização de Contratos do DNIT e em observância ao Acórdão nº 83/2020 – TCU Plenário, os 
servidores acumularão a função de Fiscal Administrativo e Fiscal Técnico do Contrato, haja vista 
o déficit de servidores do quadro efetivo dessa Regional, conforme justificativas constantes nos 
autos do processo SEI nº 50018.000108/2020-33. 

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

RICARDO AUGUSTO MELLO DE ARAÚJO 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA 
 

PORTARIA Nº 3567, DE 10 DE JUNHO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições constantes na 
Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 24, de 4 de 
fevereiro de 2025, e 

  
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n.º 50605.000506/2014-91, 
  
RESOLVE: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores CRISTIANE SUBTIL DE OLIVEIRA, mat. DNIT n.º 
01387-0, Engenheira, PAULO CESAR OLIVEIRA SANTOS, mat. DNIT n.º 3252, Engenheiro e ALDO 
APOLÔNIO DA SILVA, matrícula DNIT nº 3614-5, SIAPE nº 1571499, para comporem a Comissão 
de Recebimento Definitivo da Obra objeto do Contrato 05/00629/2014, a cargo do CONSÓRCIO 
TOP/GEOSISTEMAS, CUJO OBJETO É ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO DE 
ENGENHARIA E EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO NA RODOVIA BR-135/BA - LOTE 5, 
REFERENTE AO TRECHO: DIVISA PI/BA – DIVISA BA/MG, SUBTRECHO: COCOS – DIV. BA/MG, 
SEGMENTO: KM 443,9 – KM 466,8, EXTENSÃO: 22,9 KM, CÓDIGO DO PNV: 135BBA0630. 

 

Art. 2º Conforme recomendação contida no Acórdão n.º 2.065/2013 – 
TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para a função ora delegada. 
 

ROBERTO ALCÂNTARA DE SOUZA 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 3603, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições constantes na 
Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 24, de 4 de 
fevereiro de 2025, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos - 
Resolução DNIT nº 20, de 30/12/2020 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50600.041244/2023-56, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 00268/2025, firmado com a empresa 
JATOBETON ENGENHARIA LTDA., cujo objetivo é a Execução dos Serviços de Reabilitação de uma 
Obra de Arte Especial, Localizada no Km 447,90 da BR- 101/BA, Trecho: DIV. SE/BA (Inicio da 
Ponte s/ Rio Real) - DIV. BA/ES, Subtrecho: Entr. BR-0309(B) (Aurelino Leal) - Entr. BA-969 (p/ 
Ponte do Zinco), Segmento: km 445,6 ao km 474,7, Extensão: 2,1 km. 
  

Gestor 
Titular: ROBERTO ALCÂNTARA DE SOUZA, mat. DNIT nº 6257-0, Superintendente Regional 
Substituto: ANTÔNIO CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA, mat. DNIT nº 59-0, Engenheiro 

Fiscal Técnico 

Titular: Titular: BRUNO ALBÉRICO BORGES DE SOUSA, matrícula DNIT nº 4195-5, SIAPE n º 
1893791, Analista em Infraestrutura de Transportes 
Substituto: EGINALDO MACHADO DE ARAÚJO JUNIOR, matrícula DNIT nº 4351-6, SIAPE nº 
1666865, Analista de Infraestrutura. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: ANDERSON GERALDO PEREIRA DE JESUS, mat. DNIT nº 5569-7, Analista em 
Infraestrutura de Transportes/Engenharia Civil 
Substituto: DIOGO ANTONIO QUADROS GUEDES, mat. DNIT n.º 5359-7, Analista em 
Infraestrutura 
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Art. 2º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 
TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para a função ora delegada. 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ROBERTO ALCÂNTARA DE SOUZA 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO FEDERAL 
 
 

PORTARIA Nº 3615, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO FEDERAL DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da 
competência delegada pela Portaria/DG nº 931, de 30 de maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 1º de junho de 2016 e Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, da Diretoria 
Colegiada do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, publicada no 
Diário Oficial da União de 4 de fevereiro de 2025, tendo em vista o constante nos processos nº 
50612.001608/2024-15 e 50612.001570/2025-53, e em consonância com o disposto no Manual 
de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº. 12 00330/2025, firmado com a empresa 
BRAVIA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA., segundo o Processo nº 50612.001608/2024-15, 
Edital Pregão Eletrônico nº 90461/2024-12, cujo objeto é a Execução dos Serviços de 
Conservação e Manutenção da Rodovia Federal BR-070/GO, com vistas a execução de Plano de 
Trabalho e Orçamento - P.A.T.O., no Trecho: Div. DF/GO - Div. GO/MT, Subtrecho: Entr. GO-
173(B) (Marechal Rondon) - Div. GO/MT (Início Ponte s/Rio Araguaia), Segmento 1: km 373,07 ao 
km 471,70 e Segmento 2: km 477,9 ao km 484,20, Extensão: 104,93 km,, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência: 
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Gestor 
Titular, o servidor FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1550601, Analista em 
Infraestrutura de Transportes do DNIT 
Substituto, o servidor LUIZ ANTONIO URANI, matrícula SIAPE nº 0858939, Engenheiro do DNIT 

Fiscal 
Técnico 

Titular, o servidor ANTÔNIO DE ALMEIDA VERAS NETO, matrícula SIAPE nº 1987371, Analista em Infraestrutura 
de Transportes do DNIT 
Substituto, o servidor DIÓGENES COSTA DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1785225, Analista em Infraestrutura 
de Transportes do DNIT 

  

Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 
contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor do 
contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, manifestar-se e 
dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela fiscalização e pela contratada; 
m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade (PAAR). 

  

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 
dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. 
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Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia. 
  

FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE OLIVEIRA 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 
 
 

PORTARIA Nº 3599, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 769, de 31/01/2025, publicada no Diário 
Oficial da União nº 24, de 04/02/2025, e 

 
CONSIDERANDO, o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 

Acompanhamento de Contratos Administrativos do DNIT; 
 
CONSIDERANDO, o constante dos autos do processo nº 50611.002757/2024-01; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato SR/MT-134/2025-00, cujo o objeto é a Execução 
dos Serviços de Manutenção Rodoviária (Conservação/Recuperação) Rodovia BR-242/MT, 
Trecho: Entr. MT-100 (Div. TO/MT) (São Félix do Araguaia) - Entr. BR-163/MT-242(B) (Sorriso), 
Subtrecho: Entr. BR-158/242/MT-243 (P/Querência) - Entr. MT-243 (Querência), Segmento: km 
244,60 ao km 299,80, Extensão: 55,20 km, Código SNV: 242BMT0570 (Versão 202404A), Lote: 
Único, celebrado com a Empresa V. F. GOMES CONSTRUTORA LTDA. 
 

Fiscal Técnico  

Titular, o servidor LEONARDO GONÇALVES BEZERRA, matricula SIAPE nº 1084608, 
Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT. 
Substituto, o servidor ALEX DE JESUS ROCHA, matricula SIAPE nº 2231814, Analista 
em Infraestrutura de Transportes do DNIT. 

Fiscal Administrativo  
Titular, o Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre SMT - MT - Titular. 
Substituto, o Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre SMT - MT - Substituto. 
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Art. 2º INFORMAR que atuará como gestor do contrato o Superintendente 
Regional do DNIT no Estado de Mato Grosso e, como gestor substituto, o Superintendente 
Regional Substituto. 

 

Art. 3º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 
ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas. Ou seja, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, buscando garantir a execução 
de serviços e fornecimento de bens, na quantidade e qualidade contratados, conforme item 5 do 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos do DNIT. 

 

Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão TCU 2.065/2013 - 
Plenário, item 9.6. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

DJALMA SILVESTRE FERNANDES 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

TERMO DE APROVAÇÃO PATO 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -DNIT, no uso das 
atribuições que lhe confere a Art. 1º da Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no 
Diário Oficial da União, edição nº 24, de 4 de fevereiro de 2025, e tendo em vista o constante do 
Processo nº 50606.005791/2024-07 e, 

  
CONSIDERANDO que a documentação foi elaborada de acordo com os 

procedimentos definidos na Resolução nº 08, de 06 de novembro de 2023, publicada no Boletim 
Administrativo nº 212 de 08 de novembro de 2023 do DNIT a qual estabelece rotina de 
procedimentos relativos à elaboração do Plano Anual de Trabalho e Orçamento - PATO e à 
execução, medição e fiscalização de contratos de PATO; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o Manual de Conservação Rodoviária; 
 
CONSIDERANDO a Análise Técnica feita pela Coordenação de Engenharia desta 

Superintendência Regional; 
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RESOLVE: 
  
Art. 1º - APROVAR o Plano Anual de Trabalho e Orçamento - PATO, abaixo 

descrito: 
  
Rodovia 1 BR-050/MG 
Trecho: Div. GO/MG - Div. MG/SP (Delta)  
Subtrecho: Acesso Norte Uberlândia - Entr. BR-050/455 (Acesso Leste de 
Uberlândia)  
Segmento: km 65,8 ao km 77,2  
Extensão: 11,4 km 
  
Rodovia 2: 365/MG 
Trecho: Entr. BR-251/365 - Entr BR-364/365 (Div. MG/GO) 
Subtrecho: Entr. BR-050/365/452 (Acesso Leste) - Entr. BR-050/365/452 (Acesso 
Oeste)  
Segmento: km 610,80 ao km 614,70; km 619,80 ao km 628,30  
Extensão: 12,40 
  
Art. 2º - REVOGAR o Termo de Aprovação - PATO 2 (21361780) visto a necessidade 

de se corrigir as extensões de cada segmento informado no Termo recém publicado. 
  

ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 
Pagamento de Substituição 
 
Em, 11/06/2025 
 

IZALDO CARLOS KONDLATSCH, matrícula DNIT nº 0279-8, substituiu o 
Superintendente Regional - CCE 1.13, no período de 07/05/2025 a 17/05/2025, por motivo de 
afastamento do país do titular. Processo nº 50616.000921/2022-26. 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SERGIPE 
 
 

PORTARIA Nº 3612, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE SERGIPE - DNIT/SE, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 144, do Regimento Interno aprovado pela Resolução 
nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicada no DOU de 19/11/2020, resolve: 

  
Art. 1º DESIGNAR os servidores DIEGO ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS, 

Técnica de Suporte em Infraestrutura de Transportes - Topografia, matrícula DNIT nº 5081-4 e 
IARA SIMONE DIAS SANTOS, Técnica de Suporte em Infraestrutura de Transportes - Estradas, 
matrícula DNIT nº 5079-2 para comporem Equipe de Planejamento de Contratação, para a 
execução das etapas de Planejamento da Contratação: elaboração  do Documento de 
Formalização de Demanda, Estudos Preliminares, Gerenciamento de Riscos e Termo de 
Referência; processo nº 50621.000591/2025-42, cujo objetivo é  a aquisição de 18 (dezoito) 
aparelhos de ar condicionados para as instalações desta Superintendência Regional do DNIT/SE. 

 

Art. 2º FIXAR o prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da 
data da publicação desta, para a conclusão dos trabalhos. 

 

Art. 3º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva a esta função, conforme determinação contida no Acordão 2065/2013-TCU Plenário. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

HALPHER LUIGGI MÔNICO ROSA 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS 
 
 

PORTARIA Nº 3099, DE 20 DE MAIO DE 2025 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT NO ESTADO DO TOCANTINS, usando das 
atribuições regimentais e a competência que lhe confere o Art. 144 da Resolução n.º 39 (SEI nº 
6982121), de 17/11/2020, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União n° 221, de 19/11/2020 
(SEI nº 6929859), com fundamento na Portaria/DG nº 931, de 30/05/2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 01/06/2016 c/c Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, edição nº 24, 
publicada no Diário Oficial da União de 04/02/2025, em consonância com disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, aprovado 
pela Resolução nº 20, de 30 de dezembro de 2020, e tendo em vista o constante do Processo SEI 
n.º 50600.030676/2022-51. 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º REVOGAR a Portaria 629, de 27 de janeiro de 2025 (SEI nº. 20161695). 
 
Art. 2º DESIGNAR os seguintes servidores para a Gestão e Fiscalização do Contrato 

nº 351/2022 (12178258), firmado entre o DNIT e a empresa OLIVEIRA, RAE & CIA ENGENHARIA 
LTDA, cujo objeto refere-se à elaboração de estudos e projetos básico e executivo de engenharia 
visando a execução das obras de implantação, pavimentação, adequação de capacidade com 
melhoria da segurança e eliminação de segmentos críticos da BR-235/TO/MA, lote "C" de 
Projeto, lote 5 (5.1 e 5.2). 
 

Gestores  

Titular: LUIZ ANTÔNIO EHRET GARCIA, Superintendente Regional, Matrícula DNIT nº 
3173-9 e SIAPE nº 1547322. 
Substituto: ANTÔNIO PÉRICLES FERREIRA LOBO, Engenheiro Civil, Matrícula DNIT nº 61-
2 e SIAPE nº 1179734. 

Fiscalização Técnica 

Titular: THAIZ MORAES LOPES DE ANDRADE, Analista Superior IV - Engenheira, matrícula 
DNIT nº 6206-5 e SIAPE 3281459. 
Substituto: CÁSSIO FERNANDO CAPANELI, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 3572-6 e SIAPE 1571470. 

Fiscalização 
Administrativa 

Titular: DANIEL COSTA, Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 
4012-6 SIAPE nº 1664512. 
Substituto: SABRINA GUIMARÃES SAMPAIO, Analista em Infraestrutura de 
Transportes/Estrada, matrícula DNIT nº 4.043-6 e SIAPE 1784346. 

 
Art. 3º. INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva a esta função, conforme determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário. 
 
Art. 4º. INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 

ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

LUIZ ANTONIO EHRET GARCIA 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 3616, DE 12 DE JUNHO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe confere o a Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no DOU de 
24 de fevereiro de 2025, seção 1, página 69 e 70, em vigor a partir de 04 de fevereiro de 2025 e 
inciso V, art. 144 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 
2020, publicada no D.O.U. em: 19/11/2020 | Edição: 221 | Seção: 1 | Página: 77. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para a Gestão e Fiscalização do Contrato 

nº 325/2025, firmado com a empresa EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC (CNPJ: 
09.168.704/0001-42), cujo objeto é a distribuição de publicidade legal impressa e/ou eletrônica 
de interesse da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Tocantins (SRE-TO), obedecidas 
às determinações contidas no art. 74, caput, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no art. 8º, 
inciso VII, e § 2º, inciso II, da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei n° 6.650, de 23 de maio 
de 1979, na Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto n° 6.555, de 8 de setembro de 2008, 
no Decreto n° 57.690, de 1º de fevereiro de 1966 
 

Gestores  

Titular: CEZAR AUGUSTO MATOS E SOUZA, Analista em Infraestrutura de Transporte, Matrícula DNIT 
nº 3237-9 e SIAPE nº 1547451, Coordenador de Administração e Finanças. 
Substituto: FRANCISCO CARLOS ARAGÃO ALVES, Analista em Infraestrutura de Transporte, Matrícula 
DNIT n° 5181-0 e SIAPE n° 1821340. 

Fiscal 

Titular: MAYARA BATISTA VALADARES, Técnico de Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 
5154-3 e SIAPE n° 2063678. 
Substituto: NILTON WAGNO GUEDES DA SILVA, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 6314-2 e 
SIAPE n º 1150593. 

 
Art. 2º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 

ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
LUIZ ANTONIO EHRET GARCIA 

Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 3620, DE 12 DE JUNHO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe confere o a Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no DOU de 
24 de fevereiro de 2025, seção 1, página 69 e 70, em vigor a partir de 04 de fevereiro de 2025 e 
inciso V, art. 144 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 
2020, publicada no D.O.U. em: 19/11/2020 | Edição: 221 | Seção: 1 | Página: 77. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º REVOGAR a Portaria 3326, de 28 de maio de 2025 (SEI 21288903) publicada 

no Boletim Administrativo n° 101 de 30 de maio de 2025 (SEI 21307374). 
 
Art. 2º DESIGNAR os servidores ROMARIO OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 

1386036, NILTON VAGNO GUEDES DA SILVA, Matrícula SIAPE n° 1150593 e Rennyo Pereira 
Borges Melo, Matrícula SIAPE nº 1547902 para comporem a Equipe de Planejamento para 
contratação de coffee break para o desenvolvimento de ações de qualidade de vida no trabalho 
e de capacitação desta Superintendência Regional (SRE-TO) no período 2025-2026. 

 
Art. 2° A equipe de planejamento da contratação no uso de suas atribuições 

deverá elaborar: 
 
I - Estudo Técnico Preliminar da Contratação; 
II - Termo de Referencia 
III - Mapa de Risco. 
 
Art. 3º A equipe terá até o dia 30 de Junho de 2025 para a realização dos trabalhos. 
 
Art. 4º Por força da determinação contida no Acórdão nº 2.065/2013-

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a 
esta função. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
LUIZ ANTONIO EHRET GARCIA 

Superintendente Regional 
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COMPOSIÇÃO, REPRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/DNIT 
 

SAN Quadra 03, Lote A -Edifício Núcleo dos Transportes -DNIT- 4º Andar - Sala 4288 
CEP 70040-902 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3315-4702/4108/4216 
E-mail: daf@dnit.gov.br 

 
Endereço https://dnitgov.sharepoint.com/sites/extranet/boletins/ 

e 
https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/publicacoes/boletim-administrativo 


